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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.220, DE 17 DE MARÇO DE 2022.
Concede afastamento sem vencimentos 
ou remuneração ao servidor que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, nos termos da Lei Complementar nº 
91, de 26 de janeiro de 2010, e art. 2º, da Lei Complementar 
nº 101, de 24 de novembro de 2011, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 1232/2022, em 11 de fevereiro de 2022,

R E S O L V E :

Art. 1º Concede ao servidor MARCONDES SEROTINI 
FILHO, portador do RG/SP 11.209.452, ocupante do 
emprego público permanente de Especialista em Saúde IV 
- Especialidade: Cirurgião Dentista I, admitido através da 
Portaria nº 1.448, de 13 de junho de 1996, 02 (dois) anos 
de licença sem vencimento ou remuneração, para tratar de 
interesses particulares, a partir de 22 de março de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

17 de março de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.221, DE 17 DE MARÇO DE 2022.
Desliga compulsoriamente servidor que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o atingimento da idade limite de 
permanência no serviço público e conforme Decisão 
prolatada nos autos do Processo Administrativo nº 064/2022,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o servidor JOÃO ALBACETE FERREIRA, 
portador do RG/SP. 6.028.510, ocupante do emprego público 
permanente de Agente do Executivo V - Especialidade: 
Operação de Máquina Pesada I, desligado compulsoriamente 
de seu emprego, a partir de 28 de março de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 17 de 
março de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.222, DE 17 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação de Comissão 
de Processo Seletivo Público.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomeia os cidadãos abaixo relacionados para 
comporem a COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, que será responsável pelo acompanhamento dos 
trabalhos de realização do Processo Seletivo Público, ora 
em andamento nesta Prefeitura Municipal, conforme Edital 
de Processo Seletivo Público nº 01/2022.

1. TATIANE CRISTINA PAVANI - RG/SP. 32.543.124-3

2. TÂNIA DOM PEDRO DAMIANI - RG/SP. 33.960.713-0

3. LEILA CRISTINA FERNANDES - RG/SP. 19.810.558-7

Parágrafo único. A presidência da Comissão do Processo 
Seletivo Público ora nomeada caberá à Sra. Tatiane Cristina 
Pavani.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 17 de 
março de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.223, DE 17 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza contratação temporária de 
servidora para o emprego público que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “c”, do § 
1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro 
de 2010,
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R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da 
Sra. JULIANA DOS SANTOS FREIRE, portador do RG nº 
58.420.654-9, para exercer o emprego público de TÉCNICO 
EM EDUCAÇÃO I - MONITOR ESCOLAR, com jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, classificado na referência 
II-A, da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o 
período de 21 DE MARÇO DE 2022 até o final do ano letivo 
de 2022, junto à EMEF ALBERTO ARRADI, para desenvolver 
as atribuições indicadas em sua função, de acordo com Lei 
Complementar n° 159, de 27 de novembro de 2019, em 
conformidade com Processo Interno n° 9.245/2021.

Art. 2º A contratação especificada no caput do artigo 
anterior está embasada na habilitação do candidato de 
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público 
nº 02/2021, homologado pelo Decreto nº 6.085, de 03 de 
novembro de 2021.

Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos fica 
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 17 de 
março de 2022

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.224, DE 17 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza contratação temporária de 
servidora para o emprego público que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “c”, do § 
1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro 
de 2010,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da Sra. 
TAINAH MUNIQUE SOUZA ROCHA, portador do RG nº 
49.639.241-4, para exercer o emprego público de TÉCNICO 
EM EDUCAÇÃO I - MONITOR ESCOLAR, com jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, classificado na referência 
II-A, da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o 
período de 21 DE MARÇO DE 2022 até o final do ano letivo de 
2022, junto à EMEF Alzira Kruger Guther, para desenvolver 
as atribuições indicadas em sua função, de acordo com Lei 
Complementar n° 159, de 27 de novembro de 2019, em 
conformidade com Processo Interno n° 9.245/2021.

Art. 2º A contratação especificada no caput do artigo 
anterior está embasada na habilitação do candidato de 
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público 
nº 02/2021, homologado pelo Decreto nº 6.085, de 03 de 
novembro de 2021.

Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos fica 
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 17 de 
março de 2022

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.225, DE 17 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza contratação temporária de 
servidora para o emprego público que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “c”, do § 
1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro 
de 2010,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da Sra. 
RAFAELA DE JESUS, portador do RG nº 62.066.180-X, para 
exercer o emprego público de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I - 
MONITOR ESCOLAR, com jornada semanal de 40 (quarenta) 
horas, classificado na referência II-A, da Escala Padrão de 
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho- CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para 
o período de 21 DE MARÇO DE 2022 até o final do ano 
letivo de 2022, junto à EMEF Mariana Gonçalves Dias, para 
desenvolver as atribuições indicadas em sua função, de 
acordo com Lei Complementar n° 159, de 27 de novembro 
de 2019, em conformidade com Processo Interno n° 
9.245/2021.
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Art. 2º A contratação especificada no caput do artigo 
anterior está embasada na habilitação do candidato de 
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público 
nº 02/2021, homologado pelo Decreto nº 6.085, de 03 de 
novembro de 2021.

Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos fica 
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 17 de 
março de 2022

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.226, DE 17 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza contratação temporária de 
servidora para o emprego público que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “c”, do § 
1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro 
de 2010,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da Sra. 
CIBELLE FONSECA BOMBONATO, portador do RG nº 
58.626.651-3, para exercer o emprego público de TÉCNICO 
EM EDUCAÇÃO I - MONITOR ESCOLAR, com jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, classificado na referência 
II-A, da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o 
período de 21 DE MARÇO DE 2022 até o final do ano letivo 
de 2022, junto à EMEF Dr. Fernando Costa, para desenvolver 
as atribuições indicadas em sua função, de acordo com Lei 
Complementar n° 159, de 27 de novembro de 2019, em 
conformidade com Processo Interno n° 9.245/2021.

Art. 2º A contratação especificada no caput do artigo 
anterior está embasada na habilitação do candidato de 
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público 
nº 02/2021, homologado pelo Decreto nº 6.085, de 03 de 
novembro de 2021.

Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos fica 
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 17 de 
março de 2022

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico 

nº 005/2022, cujo objeto é o Pregão Eletrônico, objetivando 
a aquisição de diversos aparelhos de ar condicionado split 
para unidades escolares municipais e sede da Secretaria 
Municipal de Educação, tudo conforme Anexo I - Proposta, 
na data de 07/03/2022, com a presença do Pregoeiro Oficial 
e da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo 
o procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição 
das empresas Daniele dos Reis Anaya Mei, item 04, no valor 
total de R$ 19.698,90; Globo Comércio de Informática Eireli 
Me, itens 01 e 02, no valor total de R$ 312.418,90; GPS 
Facility e Construção Ltda Epp, item 03, no valor total de 
R$ 100.999,86, com todas as demais condições conforme 
edital. Barra Bonita, 17 de março de 2022. José Luís Rici. 
Prefeito Municipal.

Dispensas

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações da requisição nº 3.243/2022, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa José Antonio Conessa 
Jaú Me; para Serviços de armazenamento de dados em 
nuvem, dedicado para processamento do sistema de backup 
de todos os servidores, no valor total de R$ 16.500,00, com 
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
14 de março de 2022; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações da requisição nº 3.320/2022, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Atuante Indústria Química 
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Ltda Me; para Fornecimento de diversos desinfetante e 
detergentes de 05 litros, no valor total de R$ 9.594,00, com 
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
15 de março de 2022; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações da requisição nº 3.258/2022, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Nair Crepaldi de Godoi 
Me; para Fornecimento de diversos tipos de cadeiras, no 
valor total de R$ 9.585,00, com base no artigo 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 14 de março de 2022; José 
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações da requisição nº 3.241/2022, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Radiologia Massucatto 
S/S Ltda Me; para Exames de tomografia computadorizada 
do tipo cone beam para cirurgia oral menor de odontologia, 
no valor total de R$ 12.000,00, com base no artigo 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 14 de março de 2022; 
José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 043/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

016/2022
OBJETO: Prestação de serviços de administração, 

gerenciamento, emissão e fornecimento de auxílio-
alimentação, na forma de créditos a serem carregados on-
line em cartão-alimentação em PVC ou em outro material 
similar, com chip eletrônico de segurança, com a finalidade 
de ser utilizado pelos servidores públicos da Prefeitura da 
Estância Turística de Barra Bonita. Entrega dos envelopes 
de documentos, propostas e credenciamento. Dia 01 de abril 
de 2022, às 09:00 horas, no Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura.

O edital completo está disponível para consulta e 
retirada no endereço eletrônico: www.barrabonita.sp.gov.br/
transparencia/editais-e-licitacoes. Barra Bonita, 17 de março 
de 2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Ato de Abertura
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Edital
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EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

ÊNIO RODRIGUES RODERO
Secretário Adjunto Municipal
de Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
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